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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD - SERVIÇOS 

Órgão:  

Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais – Campus Juiz de Fora 

Setor Requisitante:  

Diretoria de Administração e Planejamento 

Responsável pela Demanda:  Matrícula/SIAPE:  

Fabricio Tavares de Faria 2608879 

E-mail:  Telefone: 

fabricio.tavares@ifsudestemg.edu.br  

 

1. Objeto da Contratação: 

Contratação de Serviço de distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica, atendendo às 
determinações contidas nas Leis nº 11.652/2008 e 14.133/2021 e no Decreto nº 6.555/2008 para 
atender às necessidades do IF SUDESTE MG - Campus Juiz de Fora. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

2.1. Motivação da Contratação: 
A contratação do serviço de distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica visa atender 
aos princípios constitucionais de publicidade e transparência. 
Diante da obrigatoriedade prevista na Lei Geral de Licitações n. 14.133/2021 (art. 54, §1º), a qual 
exige a publicação do extrato dos editais de licitação, inclusive os certames na modalidade pregão, 
em jornais de grande circulação, conforme transcrito: 
"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 
inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). § 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no 
Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio 
público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação." 
 
2.3. Alinhamento com o Planejamento Estratégico: 
A contratação pretendida atende, entre outros, aos seguintes objetivos estratégicos dispostos no PDI 
2021-2015: 

● Fortalecer a comunicação do IF Sudeste MG junto à sociedade. 
● Consolidar a Governança institucional. 
● Fortalecer a Imagem e a Comunicação Institucional. 

 
Em relação ao Plano de Contratações Anual, os serviços pretendidos estão previstos como se segue: 
I) ID PCA no PNCP: 10723648000140-0-000001/2023; 
II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023; 
III) Id do item no PCA: 2280; 
IV) Classe/Grupo: 836 - SERVIÇOS DE PUBLICIDADE; 
V) Identificador da Futura Contratação: 158123-799/2023. 

 

3. Quantidade de serviço a ser contratada: 
Estima-se um quantitativo de 50 (cinquenta) publicações por ano, tendo em vista que: 
 
(1) no período entre 2017 a 2023 Coordenação Geral de Compras e Licitações realizou em média 15 



processos licitatórios anuais; 
(2) a quantidade de licitações pode aumentar uma vez que, em função da Resolução do Conselho de 
Administração, Desenvolvimento Institucional e Gestão de Pessoas do IF Sudeste MG, houve a 
distribuição de 14 processos para o Campus Juiz de Fora no ano de 2024; 
(3) o futuro contrato também poderá comportar demandas pontuais de outras unidades do IF Sudeste 
MG. 

O valor total estimado da referida contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anuais. 

 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: 

A previsão para que os serviços estejam disponíveis para o Campus Juiz de Fora é para o mês de 
dezembro/2023.  

 

5. Indicação dos membros da Equipe de Planejamento: 

FUNÇÃO/CARGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE 

Área Requisitante Fabricio Tavares de Faria 2608879 

Fiscal Técnico Itamar de Souza Gomes  

Fiscal Técnico Substituto Engracia Esteves  

 

6. Responsabilidade pela Formalização da Demanda: 

FUNÇÃO/CARGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE 

Diretor de Administração e 
Planejamento 

Fabricio Tavares de Faria 2608879 
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